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LEI Nº  8.979 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2009
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Autoriza remanejamento total ou parcial de dotações orça-
mentárias para suplementação até o limite de R$
587.018.000,00 (Quinhentos e oitenta e sete milhões e de-
zoito mil reais) destinado a despesas obrigatórias de caráter
continuado e outras despesas correntes e de capital e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta  e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica autorizado o remanejamento e a consequente anulação total ou

parcial de dotações orçamentárias constantes nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social até o
valor de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), para suplementar, exclusivamente,
dotações orçamentárias alocadas nos Grupos de Natureza de Despesas: 31 – Pessoal e Encargos
Sociais; 32 – Juros e Encargos da Dívida e 46 – Amortização da Dívida, nos termos abaixo
discriminado:
ÓRGÃO VALOR

R$
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 440.004.000,00
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 6.957.000,00

APOIO ADMINISTRATIVO 6.957.000,00

TRIBUNAL DE CONTAS 195.000,00
OPERAÇÕES ESPECIAIS 195.000,00

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 6.000.000,00

OPERAÇÕES ESPECIAIS 6.000.000,00
MINISTÉRIO PÚBLICO 133.000,00

OPERAÇÕES ESPECIAIS 133.000,00

POLÍCIA MILITAR DA PARAÍBA 71.876.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO 71.876.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 300.000,00

APOIO ADMINISTRATIVO 300.000,00
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 95.435.000,00

EDUCAÇÃO PARA TODOS 60.802.000,00

APOIO ADMINISTRATIVO 34.633.000,00
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA PARAÍBA 8.242.000,00

APOIO ADMINISTRATIVO 8.242.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 98.931.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO 98.931.000,00

SECRETARIA DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 30.678.000,00

APOIO ADMINISTRATIVO 30.678.000,00
SECRETARIA DE ESTADO DAS FINANÇAS (DEMAIS SECRETARIAS) 42.380.000,00

APOIO ADMINISTRATIVO 42.380.000,00

ENCARGOS GERAIS DO ESTADO – REC. SOB A SUPERVISÃO DA SEC. ADMINISTRAÇÃO 660.000,00
OPERAÇÕES ESPECIAIS 660.000,00

ENCARGOS GERAIS DO ESTADO – REC. SOB A SUPERVISÃO DA SEFIN 78.217.000,00

OPERAÇÕES ESPECIAIS 35.217.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO 43.000.000,00

ÓRGÃO VALOR
 R$
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 59.996.000,00

PBPREV - PARAÍBA PREVIDÊNCIA 15.000.000,00

OPERAÇÕES ESPECIAIS 15.000.000,00
IMEQ - INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAIBA 187.000,00

APOIO ADMINISTRATIVO 187.000,00

JUCEP - JUNTA COMERCIAL 12.000,00
OPERAÇÕES ESPECIAIS 12.000,00

CDRM - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS MINERAIS DA PARAÍBA 250.000,00

OPERAÇÕES ESPECIAIS 30.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO 220.000,00

FUNECAP - FUNDAÇÃO CASA DO ESTUDANTE DA PARAÍBA 21.000,00

APOIO ADMINISTRATIVO 21.000,00
UEPB - UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA 3.500.000,00

OPERAÇÕES ESPECIAIS 3.500.000,00

FUNAD - FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 319.000,00
OPERAÇÕES ESPECIAIS 40.000,00

APOIO ADMINISTRATIVO 279.000,00

AGEVISA - AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 450.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO 450.000,00

FUNDAC - FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 5.200.000,00

APOIO ADMINISTRATIVO 5.200.000,00
LOTEP - LOTERIA DO ESTADO DA PARAÍBA 142.000,00

APOIO ADMINISTRATIVO 142.000,00

CEHAP - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR 1.250.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO 1.250.000,00

SUDEMA - SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 365.000,00

APOIO ADMINISTRATIVO 365.000,00
RÁDIO TABAJARA - SUPERINTENDÊNCIA DE RADIODIFUSÃO 15.000,00

APOIO ADMINISTRATIVO 15.000,00

DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 15.000.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO 15.000.000,00

SUPLAN - SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 6.000.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO 6.000.000,00

EMEPA - EMPRESA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DA PARAÍBA S/A 1.985.000,00

OPERAÇÕES ESPECIAIS 10.000,00

APOIO ADMINISTRATIVO 1.975.000,00
EMATER - EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DA PARAÍBA 7.160.000,00

OPERAÇÕES ESPECIAIS 1.660.000,00

APOIO ADMINISTRATIVO 5.500.000,00
INSTITUTO DE TERRAS E PLANEJAMENTO AGRÍCOLA DO ESTADO DA PARAÍBA 2.140.000,00

APOIO ADMINISTRATIVO 2.140.000,00

EMPRESA PARAIBANA DE ABASTECIMENTO E SERVIÇOS AGRÍCOLAS DA PARAÍBA 1.000.000,00
APOIO ADMINISTRATIVO 1.000.000,00

T O T A L    G E R A L 500.000.000,00
Art. 2° Fica autorizado o remanejamento parcial ou total de dotações no valor de

até R$ 87.018.000,00 (oitenta e sete milhões e dezoito mil reais), para reforço de dotações
vinculadas aos grupos de despesas:

I - 33 - Outras Despesas Correntes;
II - 44 – Investimentos.
Parágrafo único - Os créditos orçamentários que serão objetos das

suplementações com os recursos autorizados nos termos do caput deste artigo são os relacionados
no Anexo Único a esta Lei, discriminados ao nível da classificação institucional, funcional
programática detalhada até o nível de modalidade de aplicação.

Art. 3° O remanejamento autorizado nos artigos 1° e 2°, far-se-á até o limite dos
saldos das respectivas dotações vinculadas:

I - no mesmo órgão a programas diferentes;
II - no mesmo programa a órgãos diferentes;
III - a órgãos e programas diferentes.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  26 de

novembro de 2009; 121º da Proclamação da República.

ANEXO ÚNICO
LEI Nº   8.979, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2009
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Ato Governamental n° 8.911       João Pessoa, 26 de novembro  de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9o,
inciso II, da Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei n° 8.186, de 16 de
março de 2007,

RESOLVE nomear VICENTE FÉLIX DA SILVA FILHO para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Assistente de Gabinete III, Símbolo CSE-2, com exercício na Casa
Civil do Governador.

�����C+�� �� �����	�

Portaria nº       992     João Pessoa,   24 de  11 de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere a legislação Estadual e tendo em vista o que dispõe o artigo 8º, do
Decreto nº 18.181, de 26 de março de 1996,

R E S O L V E dispensar CLEONEIDE SALES SANTOS DA SILVA, Professor,
matrícula nº 81.933-6, com lotação fixada nesta Secretaria, da função de Secretário do Centro
Paraibano de Educação Solidária-CEPES-BN-1, na cidade de Bananeiras.

Portaria nº       993      João Pessoa,   24 de  11 de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere a legislação Estadual e tendo em vista o que dispõe o artigo 8º, do
Decreto nº 18.181, de 26 de março de 1996,

R E S O L V E designar MARIA DORACY LIMA DA ROCHA, Professor,
matrícula nº 146.442-6, com lotação fixada nesta Secretaria, para ocupar a função de Secretário
do Centro Paraibano de Educação Solidária – CEPES -BN-1 , na cidade de Bananeiras.

Portaria nº 996     João Pessoa,  25  de  11  de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 137, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E prorrogar, por 60 (sessenta) dias, a partir de 01/12/2009, o
afastamento da servidora DARISE GALVÃO DE ANDRADE, matrícula nº 133.866-8, da direção
da EEEFM Daura Santiago Rangel, na cidade de João Pessoa, a fim de que a CPI/SEEC conclua o
Inquérito Administrativo, objeto dos Processos nºs 0004161-3/2009, 0005867-8/2009, 0006120-
0/2009 e 0010542-3/2009.
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RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/040/2009.

Cria o Curso de Especialização em Matemática Pura e Apli-

cada no CCT, Campus I e dá outras providências.

O Conselho Universitário – CONSUNI da Universidade Estadual da Paraíba -

UEPB, no uso de suas atribuições, de conformidade com o que dispõe o Art. 31, inciso III, do

Estatuto da Universidade.

CONSIDERANDO a contribuição com o processo de capacitação e qualifica-

ção dos estudantes dos cursos de graduação de Matemática (ou áreas  afins), possibilitando a

integração entre a Graduação e Pós-Graduação;

CONSIDERANDO o que consta do processo 07.475/2009.

R E S O L V E:

Art. 1º - Criar o CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM MATEMÁTICA PURA E

APLICADA, no Centro de Ciências e Tecnologia do Campus I.

Art.  2º  -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campina Grande (PB), 23 de novembro de 2009.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB

RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/039/2009.

Dispõe sobre a adesão da UEPB ao PIBID – PROGRAMA

INSTITUCIONAL DE BOLSA DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA,

e dá outras providências.

O Conselho Universitário - CONSUNI da Universidade Estadual da Paraíba -

UEPB, no uso de suas atribuições, de conformidade com o que dispõe  Art. 31, inciso VI, do

Estatuto da Universidade;

CONSIDERANDO a relevância do PIBID – PROGRAMA INSTITUCIONAL

DE BOLSA DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA, para o aprimoramento da formação docente, a

valorização do Magistério e melhoria da qualidade da Educação Básica;

CONSIDERANDO decisão deste colegiado em reunião realizada no dia 23 de

novembro de 2009.

RESOLVE:

Art. 1°. Aprovar o Projeto de Iniciação à Docência, elaborado pela PROEG –

Pró-Reitoria de Ensino de Graduação.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,

Campina Grande, 23 de novembro de 2009.

Portaria nº  997 João Pessoa,  26    de  11     de 2009.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCA-
ÇÃO E CULTURA, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 315, de 06 de março de
2009, e tendo em vista o que consta do Processo nº 0022457-2/09-SEEC,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, ELIANE ALMEIDA BURITI,
Professor, matrícula nº 63.847-1, com lotação fixada nesta Secretaria, da Escola Estadual do Ensino
Fundamental e Médio Profª. Antonia Rangel de Farias, nesta Capital,  para a Escola Estadual do
Ensino Fundamental e Médio Dep.  Álvaro Gaudêncio de Queiroz, na cidade de Santo André.

UPG: 034                   UTB: 15062

RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/041/2009.

Cria o Curso de Especialização em Educação Matemática no

CCT do Campus I e dá outras providências.

O Conselho Universitário – CONSUNI da Universidade Estadual da Paraíba -

UEPB, no uso de suas atribuições, de conformidade com o que dispõe o Art. 31, inciso III, do

Estatuto da Universidade.

CONSIDERANDO a oportunidade de estabelecer conexões entre conhecimentos

teóricos e práticos no âmbito das teorias da Didática e da Educação Matemática  contribuindo assim,

com o processo de capacitação e qualificação dos professores da Educação Básica de nossa região;

CONSIDERANDO o que consta do processo 08.447/2009.

R E S O L V E:

Art. 1º - Criar o CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO MATEMÁ-

TICA, no Centro de Ciências e Tecnologia do Campus I.

Art.  2º  -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campina Grande (PB), 23 de novembro de 2009.

RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/043/2009

Homologa a RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/023/2009 que

cria, ad referedum, o grupo de Trabalho do Vestibular 2010 –

GTV, e dá outras providências.

O Conselho Universitário - CONSUNI da Universidade Estadual da Paraíba -

UEPB, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o que dispõe  Art. 31, do Estatuto da

Universidade;

CONSIDERANDO decisão deste colegiado em reunião realizada no dia 23 de

novembro de 2009.

R E S O L V E:

Art. 1º -  Homologar a RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/023/2009 que cria, ad

referedum o Grupo de Trabalho do Vestibular 2010 – GTV.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campina Grande,  23 de novembro de 2009.
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DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL

PORTARIA Nº 783/2009/DEGEPOL Em 26 de novembro de 2009.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008,

RESOLVE tornar sem efeito as Portarias nºs 780 e 781/2009/DEGEPOL,

publicadas no Diário Oficial de 26 de novembro de 2009.

PORTARIA Nº 784/2009/DEGEPOL Em 26 de novembro de 2009.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008,

RESOLVE dispensar Renata de Almeida Matias, Delegado de Polícia Civil,

Código GPC-601, matrícula nº. 156.508-7, de prestar serviços na Delegacia Especializada de

Crimes contra a Pessoa da Capital.

PORTARIA Nº 785/2009/DEGEPOL Em 26 de novembro de 2009.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008, e

tendo em vista a necessidade administrativa da Delegacia abaixo mencionada,

RESOLVE designar Renata de Almeida Matias, Delegado de Polícia Civil,

Código GPC-601, matrícula nº. 156.508-7, para responder pelo expediente da Delegacia Especi-

alizada da Mulher da Capital.

��)�����	�C+�
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS

RESENHA Nº 473/2009          EXPEDIENTE DO DIA 25.11.09

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por   delegação  de

competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia

Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA

TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
    SEEC     70.003-7 HELIO XAVIER GONÇALVES 30 DE 28.08.09 à 26.09.09 
    SEEC      71.034-2 GLAUCIO DE ALMEIDA SOARES 30 DE 20.08.09 à 18.09.09 
    SEEC     74.388-7 MARIA DA PENHA MARQUES DA SILVA 30 DE 18.08.09 à 16.09.09 
    SEEC     83.981-7 HELANO ALVES PESSOA FILHO 90 DE 26.08.09 à 23.11.09 
    SEEC     84.323-7 LEDA MARIA RODRIGUES DA S. SANTANA 30 DE 26.08.09 à 24.09.09 
    SEEC     85.538-3 TEREZA CHISTINA DA SILVA BRAGA 30 DE 28.08.09 à 26.09.09 
    SEPLAG     87.686-1 SANDRA DE SOUZA LELIS FONSECA 30 DE 29.08.09 à 27.09.09 
    SEEC     96.361-5 FRANCISCO NEVES NETO 30 DE 12.08.09 à 10.09.09 
    SEEC     98.632-1 WALCLEIDE DA SILVA COSTA 60 DE 27.08.09 à 25.10.09 
    SEEC   114.371-9 JOSE WELLINGTON VIANA 90 DE 25.08.09 à 22.11.09 
    SEEC   119.385-6 ILCA ANDRADE DE LIMA 30 DE 28.08.09 à 26.09.09 
    PGE   127.214-4 MARIA ZELIA CAVALCANTE N. BORGES 30 DE 05.03.09 à 02.04.09 
    SECOM   128.380-4 MARIA DE LOURDES DA C. SILVA 90 DE 29.08.09 à 26.11.09 
    SEEC   128.431-2 MARILENE BRASIL DA SILVA 90 DE 01.09.09 à 29.11.09 
    SEEC   129.376-1 AMERICA BARRETO DA SILVA 30 DE 16.08.09 à 14.09.09 
    SEEC   129.482-2 JOSE MESQUITA DE MOURA 90 DE 02.09.09 à 30.11.09 
    SEEC   130.544-1 MARIA DO CARMO T. DE B. PEREIRA 60 DE 03.09.09 à 01.11.09 
    SEEC   136.211-9 MARIA MARILENE DE SOUSA MELO 30 DE 16.08.09 à 14.09.09 
    SEEC   141.086-5 INALDA MARIA DA SILVA TORRES 90 DE 17.08.09 à 14.11.09 
    SEEC   143.645-7 JOAO BATISTA DOS SANTOS 60 DE 16.08.09 à 14.10.09 
    SEEC   144.825-1 VERONICA LUCIA BRANDAO DE ARAGAO 60 DE 19.08.09 à 17.10.09 
    SER   147.381-6 LENIRA AGUIAR DE LIMA 60 DE 06.08.09 à 04.10.09 
    SEDS   156.550-8 CESAR BATISTA DIAS 30 DE 16.08.09 à 14.09.09 
    SES   160.195-4 JOSE LEIDSON DE ALMEIDA HOLANDA 60 DE 27.08.09 à 25.10.09 
    SES   161.063-5 ELIDA LUIZA BARBOSA DOS SANTOS 20 DE 27.08.09 á 15.09.09 

                     PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº 474/2009          EXPEDIENTE DO DIA 25.11.09

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por   delegação  de

competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia

Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA

TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
   SEEC     59.229-3 HOSANA MARIA DIAS DE SOUSA 60 DE 27.03.09 à 25.05.09 
   SEEC     66.768-4 MARCELO ADALBERTO G. PAULINO 90 DE 18.09.09 à 16.12.09 
   SEEC     70.873-9 RUBENS GOMES DA SILVA FILHO 30 DE 20.08.09 à 18.09.09 
   SEEC     74.121-3 FRANCISCO GERALDO E SILVA 90 DE 27.03.09 à 24.06.09 
   SEEC     80.055-4 MARIA DE FATIMA AMORIM MAIA 90 DE 30.08.09 à 27.11.09 
   SEEC     84.971-5 MARIA DE FATIMA TORRES DE PAIVA 90 DE 08.08.09 à 05.11.09 
   SEEC     89.632-2 CHISTIANE FREIRE MADRUGA VIANA 90 DE 26.08.09 à 23.11.09 
   SER     91.090-2 FRANCISCA LUCIA P. WANDERLEY 30 DE 02.09.09 à 01.10.09 
   SEDH     93.306-6 MARIA ELIANE DE SOUZA SOARES 60 DE 15.08.09 à 13.10.09 
   SEAD     95.445-4 ZULEICA CORREIA DE ANDRADE 45 DE 28.02.09 à 13.04.09 
   SEEC   113.013-7 MARIA DO SOCORRO M. FERNANDES 90 DE 27.08.09 à 24.11.09 
   SEDS   113.256-3 EDWY DE OLIVEIRA ANDRADE 15 DE 29.08.09 à 12.09.09 
   SES   115.074-0 MARIA DE FATIMA MOTA F. ARAUJO 90 DE 28.08.09 à 25.11.09 
   SEEC   120.750-4 JOSILDA DO NASCIMENTO PAIVA 30 DE 24.08.09 à 22.09.09 
   SEDS   125.039-6 EPITACIO VICENTE DOS SANTOS 60 DE 25.03.09 à 23.05.09 
   SEEC   126.428-1 MARIA JOSE DA CONCEIÇÃO FREITAS 30 DE 31.08.09 à 29.09.09 
   SEEC   129.849-6 JAETE DA SILVA SANTOS 30 DE 26.08.09 à 24.09.09 
   SEEC   134.261-4 CHISTIANE FREIRE MADRUGA VIANA 90 DE 26.08.09 à 23.11.09 
   SEEC   142.932-9 MARIA IZABEL PINHEIRO DOS SANTOS 90 DE 07.08.09 à 04.11.09 
   SEEC   145.419-6 EMANICE MARTINS DOS SANTOS 90 DE 29.08.09 à 26.11.09 
   SES   150.230-1 MARIA JOSE MARTINIANO DE AMORIM 90 DE 29.08.09 à 26.11.09 
   SEDS   155.719-0 ELISANGELA NASCIMENTO DANTAS 30 DE 21.03.09 à 19.04.09 
   SES   161.952-7 DAYANN FERNANDES BARBOSA 15 DE 05.09.09 à 19.09.09 
   SES   162.080-1 SIMONE GONÇALVES DE A HOLANDA 30 DE 19.08.09 á 17.09.09 

                     PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº 475/2009         EXPEDIENTE DO DIA 25.11.09

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por   delegação  de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE:

L O T A Ç A O  M A T R IC U L A  N O M E D IA S  P E R ÍO D O  
   S E E C     5 9 .2 7 0 -6  R IT A  D E  C A S S IA  D IA S  6 0  D E  1 9 .0 7 .0 9  à  1 6 .0 9 .0 9  
   S E E C     7 4 .7 4 0 -8  JO A Q U IM  A M A N C IO  D E  L IM A  6 0  D E  1 2 .0 5 .0 9  à  1 0 .0 7 .0 9  
   S E R     7 5 .9 9 3 -7  G E N IV A L  M A L A Q U IA S  D A  S IL V A  9 0  D E  2 7 .0 4 .0 9  à  2 5 .0 7 .0 9  
   S E S     7 6 .2 4 4 -0  M A R IA  D A S  G R A Ç A S  F . D O S  S A N T O S  9 0  D E  1 3 .0 4 .0 9  à  1 1 .0 7 .0 9  
   S E E C     7 7 .2 9 9 -2  F R A N C IS C O  C H A V E S  F IL H O  9 0  D E  2 3 .0 4 .0 9  à  2 1 .0 7 .0 9  
   S E E C     8 4 .9 0 8 -1  M A R IA  A R A U JO  D E  M E D E IR O S  G U E D E S  6 0  D E  0 5 .0 5 .0 9  à  0 3 .0 7 .0 9  
   S E C A P     8 8 .0 4 0 -0  JO S E  P IN H E IR O  D A  N O B R E G A  9 0  D E  1 1 .0 5 .0 9  à  0 8 .0 8 .0 9  
   S E E C     8 9 .7 2 0 -5  T A N IA  M A R I A  D O  N A S C IM E N T O  L IM A  6 0  D E  1 9 .0 7 .0 9  à  1 6 .0 9 .0 9  
   S E E C     9 0 .3 8 2 -5  M A R IA  D A R L E ID E  L U I Z  6 0  D E  2 9 .0 4 .0 9  à  2 7 .0 6 .0 9  
   S E D S     9 0 .6 7 1 -9  A N T O N IO  A N T E R O  S O B R IN H O  6 0  D E  2 0 .0 7 .0 9  à  1 7 .0 9 .0 9  
   S E E C     9 2 .6 5 6 -6  R IT A  D A  S IL V A  M O N T E IR O  6 0  D E  0 8 .0 7 .0 9  à  0 5 .0 9 .0 9  
   S E E C     9 4 .4 2 8 -9  M A R IA  G U A D A L U P E  D E  A R A U JO  L IS B O A  6 0  D E  0 4 .0 5 .0 9  à  0 2 .0 7 .0 9  
   S E E C     9 5 .0 7 4 -2  M A R IA  D E  F A T IM A  L A C E R D A  S A N T O S  3 0  D E  2 9 .0 4 .0 9  à  2 8 .0 5 .0 9  
   S E E C     9 6 .1 2 4 -8  A L IE T E  S E V E R IA N O  D A  S I L V A  6 0  D E  2 1 .0 7 .0 9  à  1 8 .0 9 .0 9  
   S E E C   1 1 9 .8 4 1 -6  M A R IA  R A M A L H O  D E  FR E I T A S  A L M E ID A  6 0  D E  1 2 .0 5 .0 9  à  1 0 .0 7 .0 9  
   S E E C   1 2 8 .6 9 5 -1  M A R IA  N A Z A R E  D A  C O S T A  E  S IL V A  6 0  D E  1 0 .0 7 .0 9  à  0 7 .0 9 .0 9  
   S E E C   1 3 2 .0 3 4 -3  M A R IA  D E  F A T IM A  M E N D O N Ç A  S A L E S  6 0  D E  0 4 .0 5 .0 9  à  0 2 .0 7 .0 9  
   S E E C   1 3 3 .8 3 5 -8  F A T IM A  M A R I A  D A  C O S T A  G O N Ç A L V E S  6 0  D E  2 7 .0 4 .0 9  à  2 5 .0 6 .0 9  
   S E D H   1 3 4 .4 1 6 -1  R O S A  M A R IA  D O S  S A N T O S  6 0  D E  1 6 .0 7 .0 9  à  1 3 .0 9 .0 9  
   S E E C   1 3 7 .7 5 1 -5  M A R IA  D A S  G R A Ç A S  B . R O D R IG U E S  3 0  D E  1 3 .0 5 .0 9  à  1 1 .0 6 .0 9  
   S E E C   1 4 4 .5 9 9 -5  JO A Q U IM  A M A N C IO D E  L IM A  6 0  D E  1 2 .0 5 .0 9  à  1 0 .0 7 .0 9  
   S E E C   1 4 1 .5 5 0 -6  JO S E F A  JU C IL E ID E  D E  S O U S A  L . G A L V A O  6 0  D E  0 6 .0 7 .0 9  à  0 3 .0 9 .0 9  
   S E E C   1 4 3 .8 0 8 -5  F L A V IO  L E I T E  M IN E R V IN O  9 0  D E  0 1 .0 4 .0 9  à  2 9 .0 6 .0 9  
   S E S   1 4 9 .0 0 6 -1  IV O N E ID E  V IE IR A  D A  S I L V A  9 0  D E  2 9 .0 4 .0 9  à  2 7 .0 7 .0 9  
   S E S   1 5 0 .3 3 9 -1  M A R IA  R U F IN O  D E  A L M  E ID A  S I L V A  6 0  D E  1 6 .0 1 .0 9  á  1 6 .0 3 .0 9  

                        P U B L IQ U E - S E  
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº 1200

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,

II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 259/09,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora JOSEFA BUANAQUE BARBOSA ALVES, Professor de Educação

Básica 2, matrícula nº 63.504-9, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme

o disposto no Artigo 6º, incisos I, II,  III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03,  c/c  o art.

40, § 5º,  da Constituição Federal/88.

João Pessoa, 10 de setembro de 2009

PUBLICADA EM 13/05/08

REPUBLICADA REV. DE APOSENTADORIA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº 1756

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.

11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº

10654-09,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO o servidor JÚLIO PAULO NETO, Desembargador, matrícula nº 26.221-8, lotado

no Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 20 de novembro de 2009.

PUBLICADA EM 08/11/2009

REPUBLICADA POR REVISÃO DE APOSENTADORIA

Resenha/PBprev/GP/nº 205-2009

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes

são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,

DEFERIDO o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

João Pessoa, 26 de novembro de 2009

Processo Requerente Assunto 
10656-09 JULIO PAULO NETO SOLICITAÇÃO DE ELEVAÇÃO 

DO TETO PARA EFEITOS 
PREVIDENCIÁRIOS 

 

Resenha/PBprev/GP/nº 206-2009

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes

são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,

DEFERIU o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

Processo Requerente Assunto

10654-09 JULIO PAULO NETO REV.  DE APOSENTADORIA

João Pessoa ,26 de novembro de 2009
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CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CEAS /PB

Resolução  N.º 029/2009 J. Pessoa, 23 de Novembro de 2009.

O Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS /PB, em Reunião Ordinária

realizada em 23/11/2009, no uso de suas atribuições estabelecidas na Lei  Estadual n.º 6.127/95;

Considerando também, a necessidade de alteração na aplicação  dos recursos

programados no IGE – Incentivo ao Aprimoramento da Gestão Estadual, conforme solicitação

expressa no Ofício N.º 1268-GS/2009 - da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano –

SEDH, não havendo alteração no montante dos recursos;

Resolve:

Art. 1º -  Aprovar remanejamento dos recursos definidos na Planilha do IGE –

Índice de Aprimoramento da Gestão Estadual, fonte 58, ano base para execução – 2009, itens que

tratam do fortalecimento do Conselho Estadual de Assistência Social  e Capacitação e Execução

de programas de gestores e profissionais da assistência social.

Parágrafo Único: ficam assim estabelecidos os seguintes valores  para as devi-

das aplicações e execução:

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Resolução  N.º 030 /2009 J. Pessoa, 23 de Novembro de 2009.

O Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS /PB, em Reunião Ordinária

realizada em 23/11/2009, no uso de suas atribuições estabelecidas na Lei Estadual n.º 6.127/95;

Considerando  alteração promovida na Lei Estadual N.º 6.127/1995, no tocante

a quantidade e forma de escolha de seus representantes;

Considerando também o Art. 3º -  da Lei N.º 8.960/2009, que estabelece a

necessidade de criação de comissão especifica para organização do processo eleição da nova

composição do CEAS/PB;

Considerando prazo estabelecido de 60 (sessenta) dias para realização do proces-

so de escolha dos novos membros que irão compor o colegiado do CEAS/PB – biênio 2010 – 2012;

Resolve:

Art. 1º - Instituir Comissão Especifica para coordenar processo de eleição do

novo colegiado do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/PB – Biênio 2010 – 2012,

Organizadora da VII Conferência Estadual de Assistência Social, formada pelos seguintes membros

do Conselho Estadual, a saber:

· Severino Ângelo Januário

· Tânia Maria de Oliveira

· Zuleida Cavalcanti Barbosa

· José Flávio Farias Barros

· Maria Salete de Farias

Art. 2º -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ITEM ATIVIDADE / AÇÃO Valor atualizado 
Intalação e 

operação de 
sistema de 

informação do 
Estado 

Aquisição do sistema de informação para 
promover a intersetorialidade das ações de asssitência 
social na Paraíba 

 
Manutenção do sistema estadual de informação 

 

20.000,00 
 
 

10.000,00 

Serviço de apoio 
Técnico a 
Assistência Social 

 
Contratação de Serviços de Terceiros - PF 40.000,00 

 

CONSELHO ESTADUAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR

E NUTRICIONAL  - CONSÉA/PB

RESOLUÇÃO  Nº 02/2009CONSEAPB              João Pessoa, 21 de outubro de 2009

O plenário do Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional da Para-

íba, no uso de suas competências regimentais Art. 6º, § 5º e atribuições conferidas pela Lei 8.706

de 27 de novembro de 2008 e,

Considerando a necessidade de criação das comissões permanentes cujas funções

serão as de preparar as propostas a serem apreciadas pelo plenário.

RESOLVE:

Art. 1º - Criar as comissões permanentes abaixo:

1. DIREITO HUMANO À ALIMENTAÇÃO ADEQUADA;

2. PAA;

3. SISAN;

4. APOIO AOS CONSEAS MUNICIPAIS;

5. ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS E PROGRAMAS SOCIAIS E AM-

BIENTAIS.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

�������
COLETORIA ESTADUAL DE CABEDELO

PORTARIA Nº 00010/2009/CAB 15 de Outubro de 2009

O Coletor Estadual C. E. DE CABEDELO , usando das atribuições que são

conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº

18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1054922009-7, 0993872009-

9, 0993192009-2, 0994032009-4, 0936082009-1;

Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)

sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer

alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-

buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:

I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.

II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem

em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,

livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 15/10/2009.

Anexo da Portaria Nº 00010/2009/CAB

Inscrição 
Estadual 

Razão Social Endereço Município/UF 
Regime de 
Apuração 

16.152.862-7 
ATACADO SANTO 
ANTONIO LTDA 

R PASTOR JOSE ALVES 
DE OLIVEIRA, Nº 234 - 

CENTRO  
CABEDELO/PB NORMAL 

16.149.888-4 
RCL COMERCIO DE 

CONFECCOES INFANTO-
JUVENIL LTDA ME 

AV FLAVIO RIBEIRO 
COUTINHO, Nº 220 - 

PARQUE VERDE  
CABEDELO/PB 

SIMPLES 
NACIONAL 

16.161.259-8 JAYNNA ROCHA MAIA 
AV FLAVIO RIBEIRO 
COUTINHO, Nº 220 - 

PARQUE VERDE  
CABEDELO/PB NORMAL 

16.145.205-1 
MAC CONFECCOES LTDA 

EPP 

AV FLAVIO RIBEIRO 
COUTINHO, Nº 220 - 

PARQUE VERDE  
CABEDELO/PB 

SIMPLES 
NACIONAL 

16.154.475-4 

EMPORIO BIJUX 
COMERCIO DE 
BIJUTERIAS E 

ACESSORIOS LTDA 

AV FLAVIO RIBEIRO 
COUTINHO, Nº 220 - 

PARQUE VERDE  
CABEDELO/PB 

SIMPLES 
NACIONAL 

16.131.820-7 
JEILSON DO 

NASCIMENTO SILVA  

R JOSE ALVES DE 
OLIVEIRA, Nº 00165 - 

CENTRO  
CABEDELO/PB 

SIMPLES 
NACIONAL 

16.113.769-5 
ALCANTARA E SILVA 

LTDA  
R SIQUEIRA CAMPOS, 

Nº 00293 - CENTRO  
CABEDELO/PB 

SIMPLES 
NACIONAL 

16.134.949-8 VERONICA DA SILVA  
R JOAO PIRES DE 

FIGUEIREDO, Nº 00011 
- CENTRO  

CABEDELO/PB NORMAL 

16.049.985-2 
DIPEL DISTRIBUIDORA 

DE PECAS LTDA  

R HORTENCIA 
HELENA AMORIM 

BRITO, Nº 703 - 
JARDIM AMERICA  

CABEDELO/PB NORMAL 

RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00125/2009/RJP 21 de Setembro de 2009

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA , usan-

do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS,

aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0975352009-3;

Considerando que através do(s) processo(s) administrativo(s) tributário(s)

regular(es), ficou comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não

mais exerce(m) sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a este Órgão e não solicitou(aram)

qualquer alteração de seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-

buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) geradas;

RESOLVE:

I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.

II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no
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Portaria Conjunta nº 36                                           João Pessoa, 26 de novembro de 2009.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário
em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO
PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA
PARAÍBA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO em con-
junto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, SECRETA-
RIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA e com interveniência do (a) SUPERINTENDÊN-
CIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, no
uso das atribuições que lhe confere o §1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c o
artigo 1º, do decreto estadual nº 30.719, DOE de 22 de setembro de 2009, observados os limites
estabelecidos na Lei nº 8.708, de 02 de dezembro de 2008, e a Portaria Interministerial SOF/STN
nº 163, de 04 de maio de 2001, e

Considerando o que estabelece o artigo 15, Decreto nº 29.463, de 15 de julho
de 2008;

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em
favor da unidade gestora SEEC - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA, Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o Convênio nº 0243/
2009, que entre si celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA e o
(a) SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA, relativo à RECUPERAÇÃO DA
E.E.E.F DR ERNESTO DE SOUSA DINIZ EM VAZANTE, MUNICIPIO DE DIAMANTE/PB;

R E S O L V E M :
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA

DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito
orçamentário na forma abaixo discriminado:

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG
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Anexo da Portaria Nº 00125/2009/RJP

In scr içã o  
E sta d u a l  R a zã o  S o c ia l E n d e r eç o  M u n ic íp io /U F  

R eg im e d e 
A p u r a çã o  

1 6 .1 4 6 .70 0 -8  
M  A  C  C O M E R C IO  D E  

A L IM E N T O S  L T D A  M E  
R  M A JO R  L U IZ  H E R A C L IT O  D A  
C O S T A , N º 0 2 4 9  - M A N G A B E IR A   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 3 5 .46 6 -1  
F E R N A N D O  C A S S IA N O  D E  

O L IV E IR A  S E G U N D O  
R  P A D R E  A Y R E S , N º 0 0 2 2 8  - 

M IR A M A R   
JO A O  

P E S S O A /P B   
S IM P L E S  

N A C IO N A L  

1 6 .1 5 8 .22 5 -7  
F R A N C IS C O  F L A V IO  M O T A  

D E  S O U S A  

R  E S T U D A N T E  F A B IO  JO S E  D E  
S O U Z A  S A N T O S , N º 3 3 1  -  

F U N C IO N A R IO S  II  

JO A O  
P E S S O A /P B   

S IM P L E S  
N A C IO N A L  

1 6 .1 4 0 .11 3 -9  K L E B E R  M A R T IN S  B A R B O S A  
R  V IS C O N D E  P E L O T A S , N º 1 2 3  -  

C E N T R O   
JO A O  

P E S S O A /P B   
F O N T E  

1 6 .1 5 3 .06 4 -8  R A F A E L A  S A N T O S  B A R R O S  
A V  B E A U R E P A IR E  R O H A N , N º 

2 1 0  - C E N T R O   
JO A O  

P E S S O A /P B   
S IM P L E S  

N A C IO N A L  

1 6 .1 3 9 .03 3 -1  
A N A  M A R IA  B E L A R M IN A  D A  

S IL V A  
R  B A N C A R IO  S E R G IO  G U E R R A , 

N º 9 0 0  -  A N A T O L IA   
JO A O  

P E S S O A /P B   
F O N T E  

1 6 .1 3 3 .72 0 -1  
M A R IA  JO S E  R O D R IG U E S  D E  

F A R IA S  

R  E V E R A L D O  G O N C A L V E S  D O  
N A S C IM E N T O , N º 0 0 2 3 9  -  

M A N G A B E IR A   

JO A O  
P E S S O A /P B   

F O N T E  

1 6 .1 3 9 .62 3 -2  E L IS E T E  R O L IM  N O B R E G A  
P C  JO A O  P E S S O A , N º 6 3  - 

C E N T R O   
JO A O  

P E S S O A /P B   
S IM P L E S  

N A C IO N A L  

1 6 .1 5 3 .31 5 -9  
A T L A N T IC  T R U S T  
D E V E L O P M E N T S  

IM O B IL IA R IO  L T D A  

A V  P R E S ID E N T E  E P IT A C IO  
P E S S O A , N º 5 2 0 0 -  C A B O  

B R A N C O   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 5 6 .88 8 -2  
V ID E R E S  &  O L IV E IR A  
C O N F E C C O E S  L T D A  

A V  O L IN D A , N º 5 9 8  -  T A M B A U   
JO A O  

P E S S O A /P B   
S IM P L E S  

N A C IO N A L  

1 6 .1 3 1 .60 3 -4  
C A R L A  S A N D R E L I F A R IA S  

W A N D E R L E Y  
R  S A O  P E D R O , N º 0 0 1 6 1  -  

M A N D A C A R U   
JO A O  

P E S S O A /P B   
F O N T E  

1 6 .1 4 2 .51 2 -7  
R E N A T O  E L IS IO  O L IV E IR A  

S E R R A N O  
R  M O N S E N H O R  W A L F R E D O  

L E A L , N º  1 1 7  - T A M B IA   
JO A O  

P E S S O A /P B   
F O N T E  

1 6 .1 4 9 .61 8 -0  
A L B E R T O  F A B IA N O  M A IA  

T A V A R E S  F IL H O  
R  M IN IS T R O  JO S É  A M É R IC O  D E  

A L M E ID A , N º  7 4 4  -  T O R R E   
JO A O  

P E S S O A /P B   
S IM P L E S  

N A C IO N A L  

1 6 .1 5 0 .85 7 -0  
O F F IC E P L U S  C O M E R C IO  D E  

P A P E L A R IA  L T D A  M E  

R  F R A N C IS C O  L E O C A D IO  
R IB E IR O  C O U T IN H O , N º 6 3 0  - 

B E S S A   

JO A O  
P E S S O A /P B   

S IM P L E S  
N A C IO N A L  

1 6 .1 5 7 .01 4 -3  
A L E S S A N D R A  G O M E S  D A  

S IL V A  
R  E U Z E L Y  F A B R IC IO  D E  S O U Z A , 

N º 1 4 3  - M A N A IR A   
JO A O  

P E S S O A /P B   
S IM P L E S  

N A C IO N A L  

1 6 .1 5 7 .50 9 -9  A C E S S  -  S O L U C O E S  E M  
R E D E S  L T D A  

R  JO A O  C A N C IO  D A  S IL V A , N º 
1 6 7 6  -  M A N A IR A   

JO A O  
P E S S O A /P B   

S IM P L E S  
N A C IO N A L  

1 6 .1 5 6 .53 7 -9  
V IT R IN E  V ID R O S  C O M E R C IO  

E  S E R V IC O S  L T D A  
R  C L E M E N T E  R O S A S , N º 2 6  -  

T O R R E   
JO A O  

P E S S O A /P B   
N O R M A L  

1 6 .1 4 9 .86 3 -9  
B R U N O  D O S  S A N T O S  

B A R B O S A  M E  
A V  M A R A N H A O , N º 1 5 8  -  D O S  

E S T A D O S   
JO A O  

P E S S O A /P B   
N O R M A L  

1 6 .1 5 5 .78 6 -4  T R O P IC A L  P U B  B A R  L T D A  
A V  F R A N C A  F IL H O , N º 9 0  -  

M A N A IR A   
JO A O  

P E S S O A /P B   
S IM P L E S  

N A C IO N A L  

1 6 .1 4 6 .36 7 -3  
N E T  C O M E R C IO  D E  

C IL IN D R O S  P A R A  G N V  L T D A  
A V  N O S S A  S E N H O R A  D E  
F A T IM A , N º 1 3 3 6  - T O R R E   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 5 6 .88 6 -6  
C A R L O S  H E N R IQ U E  M A R T IN S  

D E  A R A U JO  
R  A R T U R  A Q U IL E S , N º 6 6  -  

C E N T R O   
JO A O  

P E S S O A /P B   
S IM P L E S  

N A C IO N A L  

1 6 .1 5 8 .38 2 -2  
P . N . C O M E R C IO  E  

R E P R E S E N T A C A O  L T D A . 
A V  E S P E R A N C A , N º 7 1 3  -  

M A N A IR A   
JO A O  

P E S S O A /P B   N O R M A L  

1 6 .1 5 4 .62 8 -5  
C L U B  M IX  C O M E R C IO  D E  

V E S T U A R IO  E  A C E S S O R IO S  
L T D A  

A V  G E N E R A L  E D S O N  
R A M A L H O , N º  4 5 6  -  M A N A IR A   

JO A O  
P E S S O A /P B   

S IM P L E S  
N A C IO N A L  

1 6 .1 3 9 .17 4 -5  
C O C O  B A M B U  A L IM E N T O S  

L T D A  
A V  G E N E R A L  E D S O N  

R A M A L H O , N º 0 0 0 4 9  - M A N A IR A   
JO A O  

P E S S O A /P B   
N O R M A L  

1 6 .1 3 4 .02 2 -9  S A N T A N A  V E IC U L O S  L T D A  
A V  D O M  P E D R O  II, N º  0 1 9 3 5  -  

T O R R E   
JO A O  

P E S S O A /P B   
N O R M A L  

1 6 .1 5 5 .79 1 -0  S A C O L A O  D A  M O D A  L T D A  
A V  G E N E R A L  O S O R IO , N º 4 5 9  - 

C E N T R O   
JO A O  

P E S S O A /P B   
S IM P L E S  

N A C IO N A L  

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias

que estiverem em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de

inscrição cadastral, livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 21/09/2009.

RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00127/2009/RJP 25 de Setembro de 2009

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-

do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado

pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0982652009-8;

Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comer-

ciais;

RESOLVE:

I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.

II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 25/09/2009.

Anexo da Portaria Nº 00127/2009/RJP

Inscrição 
Estadual 

Razão Social Endereço Município/UF 
Regime de 
Apuração 

16.123.123-3 
JOSE VICENTE 
PEREIRA NETO 

DISTRITO MECANICO, Nº 
s/n - VARADOURO  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00129/2009/RJP       30 de Setembro de 2009

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0942992009-0;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades co-

merciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 30/09/2009.

Anexo da Portaria Nº 00129/2009/RJP

Inscrição 
Estadual 

Razão Social Endereço Município/UF 
Regime de 
Apuração 

16.138.104-9 
CONSTRUNOR 

CONSTRUTORA E 
ADMINISTRADORA LTDA 

AV NOSSA 
SENHORA DE 

FATIMA, Nº 1.336 - 
TORRE  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00130/2009/RJP          1 de Outubro de 2009

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA , usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS,
aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1017182009-6;
Considerando que através do(s) processo(s) administrativo(s) tributário(s)

regular(es), ficou comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não
mais exerce(m) sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a este Órgão e não solicitou(aram)
qualquer alteração de seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) geradas;

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 01/10/2009.

Anexo da Portaria Nº 00130/2009/RJP

Inscrição 
Estadual Razão Social Endereço Município/UF 

Regime de 
Apuração 

16.095.780-0 
CONPEL CIA 

NORDESTINA DE 
PAPEL 

EST BARAO 101 KM 05, 00000 
- 58088200, Nº - DISTRITO 

INDUSTRIAL  

JOAO 
PESSOA/PB  

OUTROS 
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Portaria Conjunta nº 34                                          João Pessoa, 26 de novembro de 2009.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário
em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO
PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA
PARAÍBA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO em con-
junto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, SECRETA-
RIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA e com interveniência do (a) SUPERINTENDÊN-
CIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, no
uso das atribuições que lhe confere o §1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c o
artigo 1º, do decreto estadual nº 30.719, DOE de 22 de setembro de 2009, observados os limites
estabelecidos na Lei nº 8.708, de 02 de dezembro de 2008, e a Portaria Interministerial SOF/STN
nº 163, de 04 de maio de 2001, e

Considerando o que estabelece o artigo 15, Decreto nº 29.463, de 15 de julho
de 2008;

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em
favor da unidade gestora SEEC - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA, Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o Convênio nº 0241/
2009, que entre si celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA e o
(a) SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA, relativo à REFORMA DA ESCOLA
DE MÚSICA “TOQUE DE VIDA” EM JOÃO PESSOA/PB;

R E S O L V E M :
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA

DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito
orçamentário na forma abaixo discriminado:

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG
que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as providências
suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 1º,
desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 35                                           João Pessoa, 26 de novembro de 2009.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário
em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO
PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA
PARAÍBA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO em con-
junto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, SECRETA-
RIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA e com interveniência do (a) SUPERINTENDÊN-
CIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, no
uso das atribuições que lhe confere o §1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c o
artigo 1º, do decreto estadual nº 30.719, DOE de 22 de setembro de 2009, observados os limites
estabelecidos na Lei nº 8.708, de 02 de dezembro de 2008, e a Portaria Interministerial SOF/STN
nº 163, de 04 de maio de 2001, e

Considerando o que estabelece o artigo 15, Decreto nº 29.463, de 15 de julho
de 2008;

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em
favor da unidade gestora SEEC - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA, Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o Convênio nº 0242/
2009, que entre si celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA e o
(a) SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA, relativo à CONSTRUÇÃO DE RAM-
PA E WC PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS EM E.E.E.F.M. ANTENOR
NAVARRO, EM GUARABIRA/PB;

R E S O L V E M :
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA

DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito
orçamentário na forma abaixo discriminado:

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG
que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as providências

PORTARIA Nº 1708/PGE                                                João Pessoa, 25 de novembro de 2009

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822,
de 29 de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, a partir de 01 a 30 de dezembro de 2009, 30 (trinta)
dias de férias regulamentares, ao servidor,  CHARLES CRUZ BARBOSA,  matrícula nº
92153-0, Técnico de Nível Médio, lotado nesta Procuradoria Geral do Estado, referentes ao
período aquisitivo 2007/2008.
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suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 1º,
desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as providências
suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 1º,
desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.


